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Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização 

 

 

Parecer com relação com relação ao Projeto de Lei Complementar nº 22/2023 

que “Dispõe sobre a criação do cargo de Assistente de Farmácia, no Quadro Geral de 

Pessoal Permanente, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba e dá outras 

providências”. 

 A Mensagem que encaminhou o Projeto justifica que a necessidade da criação 

do referido cargo se deve ao fato de que, atualmente, as farmácias das Unidades 

Básicas de Saúde, a farmácia Central e a farmácia da UPA, conjuntamente, realizam 

aproximadamente 18 (dezoito) mil atendimentos por mês. Tendo isso em vista, os 

ocupantes de tais cargos serão supervisionados pelos Técnicos Municipais de Nível 

Superior na área de Farmácia e orientarão os usuários do serviço público, quanto ao 

correto uso dos medicamentos, promovendo a qualidade deste e o devido alcance 

dos objetivos nos mais diversos tratamentos. 

 No que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro, objeto de análise deste 

Parecer, salienta-se que se faz necessária a observação do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000, o qual estabelece que a criação, aumento ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e de declaração do ordenador da 

despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Com base no memorial descritivo anexado ao Projeto, verifica-se que o 

acréscimo das despesas com o pretendido aumento totaliza o valor mensal de 

R$ 72.223,06 (Setenta e dois mil, duzentos e vinte e três reais e seis centavos). Por 

sua vez, o valor acumulado, acrescido dos demais impactos calculados no decorrer 

do exercício aponta o incremento mensal de R$ 2.333.464,55 (Dois milhões, trezentos 

e trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos). 
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A estimativa de impacto orçamentário-financeiro apensada ao Projeto 

apresenta o percentual de 45,28%. Percentual este, que obedece aos limites 

estabelecidos pela LRF nos artigos 20, inciso III e 22, parágrafo único, os quais 

correspondem respectivamente a 54% e 51,3%.  

 Com base na documentação apresentada, pode-se perceber também, que faz 

parte do Projeto em análise, a declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e possui compatibilidade com o PPA e a LDO. 

Além disso, há que se salientar que para que, tais despesas possam ocorrer, 

deve-se ter autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com 

o contido no art. 169, §1º, II da Carta Magna. Também há necessidade de existir prévia 

dotação orçamentária, suficiente para atender aos gastos decorrentes da criação do 

cargo ou majoração de vencimentos conforme disposto no art. 169, §1º, I da 

Constituição Federal. 

 Pode-se perceber que a autorização específica foi concedida na Lei nº 

2453/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu art. 58. 

Com relação à dotação orçamentária, verifica-se na planilha de impacto 

orçamentário-financeiro que a despesa total projetada é maior que a despesa 

autorizada. Dessa maneira, percebe-se que a dotação existente até o presente 

momento é insuficiente. 

Resta observar que em outros Pareceres elaborados sobre o assunto, já foi 

apontada a insuficiência de dotação orçamentária para a criação de cargos e/ou 

funções. Diante de tal situação, houve a justificativa por parte do Executivo Municipal 

de que quando da execução de tais despesas, as quais são estimadas, se fosse 

realmente comprovada a falta de dotação orçamentária, seria procedida a abertura de 

crédito adicional para lhes fazer frente.  

Sendo assim, salvo melhor entendimento, não se vislumbram vícios que 

impeçam o prosseguimento do referido Projeto. 

 

É o parecer. 

 

 Telêmaco Borba, 15 de dezembro de 2023. 
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__________________________                  ___________________________ 

           Anderson Antunes                                          Antonio Carlos Flenik 

                 Presidente                                                         Relator 
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Ezequiel Ligoski Betim 

Vogal 
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